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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 84/2017				Data: 31 de setembro de 2017
Matéria: Projeto de Lei Complementar 		Autor: Poder Legislativo	
Relatora: Rosani do Nascimento				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei Complementar: 07/2017

Ementa: Altera o item 03 da tabela XII da Lei Complementar nº 1, de 30 de dezembro de 1991, que dispõe sobre o Código Tributário Municipal. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
[bookmark: _GoBack]O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Legislativo, foi lido na sessão ordinária do dia 25/09/2017.
Solicitou-se orientação técnica a qual opinou pela viabilidade do Projeto de Lei em análise vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza formal ou material. 
O PL foi amplamente debatido na reunião das comissões no dia 05/10/2017 e 07/12/2017, inclusive com a participação do Poder Executivo e representantes do comércio local. 
Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores. 
Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que o mesmo não apresenta vícios de natureza material ou formal, sendo que o objetivo da proposição é disciplinar a questão do comércio ambulante no município e valorizar o comércio local.
Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
	Sala das Comissões, em 07 de dezembro de 2017

__________________________________________
ROSANI DO NASCIMENTO – RELATORA 

Pelas Conclusões:

___________________________________________
IDO RHODEN - PRESIDENTE

___________________________________________
FLÁVIO HABITZEREITER – MEMBRO SUPLENTE
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